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Meta 8 – Elevar a escolaridade média da população de 18 a 24 anos de modo 

a alcançar mínimo de 12 anos de estudo para as populações do campo, da 

região de menor escolaridade do país e dos 25% mais pobres, bem como 

igualar a escolaridade média entre negros e não-negros, com vistas à redução 

da desigualdade educacional. 

 

Emenda Sugerida – “Elevar a escolaridade média da população de 18 a 24 

anos de modo a alcançar mínimo de 9 anos de estudo no quinto ano e 12 no 

último ano de vigência do Plano, para as populações do campo, da Região de 

menor escolaridade do país e dos 25% mais pobres, bem como igualar a 

escolaridade média entre negros e não-negros até o fim do decênio, com 

vistas à redução da desigualdade educacional”.    

 

Justificação – Para populações que hoje mal alcançam a escolaridade de 

quatro anos, parece inexeqüível em dez anos chegar a um patamar que 

corresponda à conclusão de toda a educação básica, sem uma meta 

intermediária, a ser oportunamente avaliada. Além disso, pode-se lançar mão 

de facilitários, como os exames supletivos desqualificados, para produzir um 

indicador que não corresponda aos objetivos do PNE, que primam pela 

qualidade dos processos educativos. 

    
 


